
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE A ALEX SANDRO
MOREIRA.

 
 
 

  
                  Art igo  1 º   –  F ica  conced ido  o  T ÍTULO  DE  CIDADÃO
TREMEMBEENSE ao Senhor Alex Sandro Moreira. 
          Artigo 2º – O Título de cidadão Tremembeense que se refere ao artigo
anterior será entregue em Sessão Solene a ser designada pelo Presidente da
Câmara. 
  
          Artigo  3º  –  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Decreto
Legislativo correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento
financeira vigente, suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
                                                     
A presente proposição visa conceder o Diploma de Cidadão Tremembeense ao
senhor Alex Sandro Moreira, nascido em 21 de março de 1987, na cidade de
Taubaté, em reconhecimento à sua trajetória no esporte, marcada pela força,
dedicação e bravura. 
Nascido em Taubaté, Alex Sandro Moreira reside em Tremembé desde os
primeiros anos de vida, tendo construído toda a sua história pessoal, esportiva
e profissional neste município. À época de seu nascimento, não havia estrutura
hospitalar em Tremembé, razão pela qual o parto ocorreu em cidade vizinha,
fato comum para os moradores locais naquele período. 
Solteiro e pai da jovem Emanuelly Maria, Alex representa com dignidade o
espírito  do atleta comprometido com a superação,  o esforço contínuo e a
valorização da prática esportiva como instrumento de transformação pessoal e
social. 
Estudou o Ensino Médio na Escola Estadual Manuel Cabral, demonstrando
desde jovem responsabilidade com sua formação educacional e compromisso
com o desenvolvimento pessoal. 
Atuante nas modalidades de ciclismo desde 2017 e, mais recentemente, no
atletismo desde março de 2024,  Alex vem se destacando com resultados
expressivos nas competições em que participa.  Entre suas conquistas,  foi
campeão dos 10.000 metros no Campeonato Paulista Master de atletismo e
vice-campeão nos 5.000 metros na mesma competição. 
Além disso, já coleciona importantes títulos no cenário regional: campeão da
Corrida  de  Aniversário  de  Paraisópolis,  segundo  colocado  na  tradicional
Corrida General Salgado e mais recentemente, alcançou mais um feito notável
ao conquistar posição de destaque na Corrida do Geninho, realizada neste
último domingo em Tremembé. 
Com uma trajetória construída também no âmbito profissional, atua há 15 anos
na área de telecomunicações, demonstrando ser um profissional dedicado,
responsável e perseverante. 
O presente Diploma de Cidadão Tremembeense tem como objetivo reconhecer
a significativa contribuição de Alex Sandro Moreira para o fortalecimento do
esporte em nosso município, bem como sua conduta exemplar como cidadão,
pai e atleta. 
Esta  homenagem  representa  uma  forma  justa  e  merecida  de  expressar
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gratidão e valorização àqueles que, com dedicação, empenho e paixão, como é
o caso de Alex Sandro Moreira, elevam o nome de nossa cidade e inspiram
toda a comunidade. 
Diante  de  todo  o  exposto,  solicito  o  apoio  dos  Nobres  Pares  desta  Casa
Legislativa para aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
 
 
 

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 9 de junho de 2025.
 

vereador Alan Bode 
Vereador 

Gabinete do Vereador Bode lanches 
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